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encontram anexos ao instrumento convocatório do certame que deu ori-
gem a este instrumento contratual.
1.2 Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Tomada de preço nº 
008/2021 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
ViGÊNcia: 07/03/2022 à 07/09/2022
aSSiNaTUra: 07/03/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 08101.27.812.1499.8321c
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 339039
ação: 270771
Pi: 2080008321c
Valor: r$ 102.259,21 (cento e dois mil, duzentos e cinquenta e nove reais 
e vinte e dois centavos).
coNTraTada: ENGEVEl coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli, inscrito no 
cNPJ/Mf sob o nº 02.100.753/0001-02
ordENador dE dESPESa: NiVaN SETUBal NoroNHa

Protocolo: 768739
..

secretaria de estado 
de tUrisMo

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo PreseNciaL 001/2022
(Processo administrativo n°463308/2021)
a Secretaria de Estado de Turismo – SETUr, através da comissão Especial 
de licitação, PorTaria nº 208 de 05/07/2021, torna público que não 
houve licitante Crecenciado/habilitado/classificado na sessão pública do 
Pregão Presencial Nº 001/2022, realizada no dia 17/02/2022, às 09:30h, 
horário de Brasília, cujo objeto é a “escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição de “Subcessão de uso dos bens imóveis administrados 
pelo Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de Turismo – SETUr, 
localizados na rua João Pessoa - orla do Maçarico – Município de Salinópolis 
– Pa. Tipo: Maior lance por item.”. a licitação foi declarada fracaSSada.
informações na Gerência de licitações - av. Gentil Bittencourt, nº 43, Ba-
tista campos, nos dias úteis, das 09h00min às 17h00min. Tel.: (91) 3110-
5030. Edital no site: www.setur.pa.gov.br
Belém, 08 de março de 2022.
lEoNildES PirES riBEiro JUNior
Pregoeiro

Protocolo: 768924

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 135/GePs/setUr de 107de MarÇo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/254626; rESolVE: conce-
der 04 e ½ (Quatro e meia) diárias ao servidor cHarlES aNTÔNio fEr-
rEira dE aViZ, mat. 55586269/ 1, assist. em Gestão do Turismo. oBJ: 
acompanhar e supervisionar a instrutoria do curso “condutores de Trilhas 
e caminhadas”, que será realizado pela SETUr através da GQPr. dESTi-
No: Maracanã/Pa. PErÍodo: 13 a 17/03/2022. ordENador: aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE 

Protocolo: 768740
Portaria Nº 137/GePs/setUr de 08 de MarÇo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/265756;rESolVE: conceder 
02 e 1/2 (duas e meia) diárias ao servidor:NoME: roNiValdo MENEZES 
ViEira, Matrícula: 3255514/1, cPf:277.634.472-49, auxiliar de serviços 
gerais.oBJ: conduzir servidor para realizar reuniões com entes públicos 
do município de Salinópolis (Prefeitura, Polícia Militar, locatários da Praça 
de alimentação...) dESTiNo: Salinópolis/Pa,PErÍodo: 09 a 11/03/2022.
ordENador:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 768655
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 136/GePs/setUr de 07 de MarÇo de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 052/2022 de diárias, 
publicada no doE nº 34.866 de 16/02/2022. ordENador: aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 768745

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 138/GePs/setUr de 08 de MarÇo de 2022
rEMoÇÃo dE SErVidor. considerando o Processo 226347/2022. coNSi-
dEraNdo as necessidades de trabalho e adequação do quadro de pessoal 
da Secretaria; rESolVE: rEMoVEr a servidora Marcia SUEli caSTElo 
BraNco BaSToS, matrícula funcional nº 54190561/2 ocupante do cargo 
de Téc. de Planej. e Gestão em Turismo, sendo a saída da coordenadoria 
de Gestão de Pessoas-coGP e lotando a servidora na coordenadoria de 
Estudos, Pesquisas, Estatística e informação -cEPi. ordENador: aNdEr-
SoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 768749

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 08/2022/GaB/dPG, de 04 de FeVereiro de 2022*.
altera e acrescenta dispositivos à PorTaria nº 589/2021/GaB/dPG, de 22 
de outubro de 2021, que institui a comissão Especial para organização, 
acompanhamento e fiscalização do ii concurso Público para área meio da 
defensoria Pública do Estado do Pará.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, i e Viii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que dispõe a resolução cSdP Nº 
284, de 16 de novembro de 2021, bem como o que consta no Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/89323; rESolVE:
art. 1º os arts. 2º, 3º e 4º da PorTaria nº 589/2021/GaB/dPG, de 22 de 
outubro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º designar, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, EdGar 
MorEira alaMar, defensor Público, id. funcional nº 55588692, daVid 
oliVEira PErEira da SilVa, defensor Público, id. funcional nº 5895999, 
SaidY MErcES doS SaNToS diaS, consultora Jurídica, id. funcional 
nº 42323, e MariaNa STHEl fraNciSQUETo, analista de defensoria 
Pública a, id. funcional nº 57201223, para, sob presidência do primeiro, 
integrarem a comissão de que trata esta PorTaria.
art. 3º a participação na comissão a que se refere esta resolução será remunerada 
na forma do art. 2º, inciso ii, da resolução cSdP Nº 284, de 16 de novembro de 
2021, e do art. 139 da lei N° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJU).
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de fevereiro de 2022 até 08 de junho de 2022”.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
* republicada por incorreções no d.o.e. Nº 34.858, de 08.02.2022.

Protocolo: 769000
Portaria Nº 103/2022/GGP/dPG, de 08 de MarÇo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. art. 8º, i, Viii da lei complementar nº 054/2006 e art. 
100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no art. 46, § 8º 
da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei complementar 
nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 
2021; considerando a PorTaria nº 076/2022/GaB/dPG, de 18 de fevereiro de 
2022; considerando o que consta nos Processos administrativos Eletrônicos nº 
2022/192200, 2022/194970 e 2022/203797; rESolVE:
Conceder, com efeitos a contar de 07.01.2022, gratificação de acumulação 
em defensorias Públicas distintas aos (às) membros (as) abaixo discrimi-
nados (as) e respectivos percentuais:

deFeNsor (a) 
PÚBLico (a)

 titULaridade / 
desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo

rodriGo oliVEi-
ra BEZErra

4ª defensoria Públi-
ca de família

3ª defensoria Pública 
de família

5% do vencimento-base, nos termos do 
art. 4º, caput, da resolução do cSdP nº 

283, de 16/11/2021

alaNa da SilVa 
fErNaNdES Mo-

liTor

9ª defensoria Públi-
ca de família

3ª defensoria Pública 
de família

5% do vencimento-base, nos termos do 
art. 4º, caput, da resolução do cSdP nº 

283, de 16/11/2021

PaUla cUNHa da 
SilVa dENadai

14ª defensoria 
Pública de família

8ª defensoria Pública 
de família

5% do vencimento-base, nos termos do 
art. 4º, caput, da resolução do cSdP nº 

283, de 16/11/2021


